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DECISÃO No 082/95 

O CONSELIIO lJNTVERSITÁRIO, em sessão de 09.06.95, 
tendo em vista o constante no processo n° 23078.001760/92-73, nos termos do parecer 
divergente do Conselheiro Cícero de Moraes Neto 

DECIDE 

pela manutenção e imediato cumprimento da Decisão n° 139194 - CONSUN, desde sua 
vigência. 

Porto Alegre, 09 de iunho de 1995. 


